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I. APRESENTAÇÃO

A Unidade do Sistema de Controle lnterno do Município de Paula Freitas/PR,

apresenta o estudo do quantitativo ideal de profissionais necessários para a execução das

auditorias internas Municipais.

O Controle lnterno antende ao cumprimento dos dispostos firmado na Constituiçáo

Federal de '1988 que trata em seus Artigos 70 e 74 da fiscalização contábil, financeira e

orçamentária, bem como da sua finalidade:

At. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos
programas de governo e dos orçamentos da União;
ll - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência,
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da
administração federal, bem como da aplicação de recursos pÚblicos por entídades
de direito privado;
lll - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos
direitos e haveres da União;
lV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão inslitucional.

§ 7o Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de qualquer
tregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da União,
sob pena de responsabilidade solidária.

§ 2o Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é paie legítima
para, na forma da leí, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante o Tribunal
de Contas da União.

Tambem, em conformidade com as determinaçoes da Lei Federal no 4.320164, do

artigo 59 da Lei ComplementaÍ no 101/00, da Lei Federal n" 14.133121 e da Lei Municipal

n.o 1.486i2019, que estabelecem a obrigatoriedade da instauração dos controles internos,

este instrumento tem como objetivo auxiliar os controles externos e os gestores nos

processos de trabalho. Com a execuçáo das açoes previstas, busca-se uma atuaçáo

preventiva e orientativa junto às unidades deste órgão, assegurando os princípios da

legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência, legitimidade, economicidade e

transparência na gestáo administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial.

MUNICíPIO DE PAULA FRETTAS
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vo principal fiscalizar, avaliar a confiabilidade e

2. ESTUDO E AVALIAçÃO DE QUANTITATIVO

EmatendimentoaoProgramadeAvaliaçáodeContasMunicipaisdeGoverno-

ProGov,implantadopeloTribunaldeContasdoEstadodoParaná'foirealizadoestudo

visandoaindicaçâodoquantitativoidealdeprofissionaisnecessáriosparaaUnidadedo

sistema de controle lnterno. A Lei Municipal no 1 486/2019, que dispÕe da criação da

unidade do sistema de controle lnterno, que é o órgão de controle, fiscalizaçáo, assistêncla

imediata e de assessoramento técnico do Gabinete do Prefeito, com o objetivo de executar
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as atividades de Controle

Município, alicerçado no

lnterno, no âmbito da Administração Direta e lndireta do

acompanhamento dos atos e decisÕes exarados pela

medir a eficácia e eficiência dos controles internos em áreas previamente identificadas

como de maior risco. Essas áreas, devido à sua alta complexidade, são mais suscetíveis a

falhas, e a auditoria atua como mecanismo de proteção do interesse público, promovendo

transparência e responsabilidade no uso dos recursos públicos

Os mecanismos e técnicas de controle são conduzidos pela Unidade do Sistema

de Controle lnterno, que atualmente conta com o Controlador lnterno e um Auxiliar do

controle lnterno - Poder Executivo e um Auxiliar do controle lnterno - Poder Legislativo'

As evidências encontradas durante o processo sáo analisadas e formarão a opinião da

auditoria,quepoderáresultaremrecomendaçÕesdetalhadasnorelatóriodeauditoria.

Os controles preventivos são realizados no momento da execução dos atos'

procedimentos ou processos, visando mitigar possíveis falhas. Já os controles corretivos,

realizados posteriormente, têm como finalidade verificar o cumprimento dos princÍpios

fundamentais da Administração Pública e das normas aplicáveis'

o plano Anual de Auditoria lnterna (P.A.A.l.) estabelece as açÕes prioritárias para

oplanejamentoemonitoramentodasauditoriasqueseráorealizadasjuntoàssecretarias

domunicípiodePaulaFreitas/PRCombasenesseplano'serápossíveldesenvolver

recomendaçÕesquepromovamamelhoriacontinuanagestãodosrecursospúblicos,

preservando-osparaevitarperdas,mauusoedanosaopatrimônio,econtribuindoparao

fortalecimento da governança municipal'
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Administração Municipal, mediante a emissão de relatórios periódicos e arquivamento das

análises realizadas, bem como na realização de auditorias e inspeçÕes, com a finalidade

de:

l- verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o

cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, a execução dos programas de

governo e do orçamento do Município;

Íl - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência,

economicidade e efetividade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos

órgáos e entidades da Administraçâo Direta e lndireta Municipal, bem como, da

aplicaçáo de Recursos Públicos por entidades de Direito Privado;

lll - exercer o controle das operaçôes de crédito, avais e garantias, bem como, dos

direitos e deveres do Município;

lV - apoiar o Controle Externo no exercício de sua missáo institucional;

V - examinar a escrituração contábil e a documentaçáo a ela correspondente;

Vl - examinar as fases de execuçáo das despesas, inclusive verificando a regularidade

das licitaçÕes e contratos, sob os aspectos de legalidade, legitimidade, economicidade

e razoabilidade;

Vll - exercer o controle sobre a execuçâo da receita bem como as operaçôes de crédito,

emissáo de títulos e verificação dos depósitos de cauçôes e fianças;

Vlll - exercer o controle sobre os créditos adicionais bem como a conta "restos a pagar",

e "despesas de exercícios anteriores";

lX - acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de celebração de

convênios com análise das despesas correspondentes;

r I l.:
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didas adotadas pelos Poderes Executivo e Legislativo para o

com pessoal ao respectivo limite, nos termos dos artigos 22 e

r no 1 01iOO, caso haja necessidade;

Xl.realizarocontroledoslimitesedascondiçóesparaainscriçãodeRestosaPagar,

processados ou náo;

Xll - realizar o controle da destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos,

de acordo com as restriçÔes impostas pela Lei Complementar 101/00'

Xlll - controlar o alcance das metas fiscais dos resultados primário e nominal;

XIV-acompanharosíndicesfixadosparaaEducaçãoeaSaúde,estabelecidospelas

Emendas Constitucionais nos 14198 e 29100, respectivamente;

XV-acompanhat,parufinsdeposteriorregistronoTribunaldeContasdoEstado,os

atosdeadmissáodepessoal,aqualquertítulo,naAdministraçáoDiretaelndireta

Municipal, incluídas as FundaçÕes instituídas ou mantidas pelo Poder Público

Municipal, excetuadas as nomeaçÕes para cargo de provimento em comissáo e

designaçÕes para função gratificada;

XVI-realizaroutrasatividadesdemanutençãoeaperfeiçoamentodaUnidadedo

sistema de controle lnterno, inclusive quando de edição de leis, regulamentos e

orientaçÕes;

XVll - cientificar a(s) autoridade(s) responsável(eis) quando constatadas ilegalidades

ou inegularidades na Administração Municipal;

XVlll-manterSobaresponsabilidadedoórgãocentraldoSistemadecontroleinterno

aSmacrofunçÕesàsatividadesdecontrole,quaissejam,atividadesdeouvidoria,

corregedoria, auditoria e promoçáo da transparência;



,rÍ Íotr!

tllz
rÉÍ/

.!rt,
MUNICIPIO DE PAULA FREITAS
AV. Agoíinho de Souzo, 64ó - Fonê: 142) 3562-1212 - tox: (42) 35ó2-1 188

cNpJ 75.ó87.954/000 t- t 3 - CEP 84.ó3Gm0
PAULÂ FREIIAS - Eíodo do Poronó

E-moil; odministÍocoo@poulokeitos.pr.gov.br
www.poulotreitos.pr.gov.br

XIX - recebimento de reclamaçÕes e denúncias formuladas pelo cidadão, de forma

presencial ou pela rede mundial de computadores (criando na página oficial do ente

público espaço para tanto), cumprindo ao mesmo manter registro atualizado das

reclamaçÕes recebidas e dos encaminhamentos dados aos reclames;

XX - participação do Órgão Central do Sistema de Controle lnterno (Unidade de

Conhole lnterno) nas sindicâncias e processos disciplinares relativos a servidores

municipais), seja mediante condução direta dos feitos pelo referido órgão, seja

mediante participaçáo formal do mesmo durante a tramitaçâo do feito;

XXI - supervisão de toda matéria afeta à transparência das contas públicas e

informaçÕes do Município, cumprindo ao referido Órgão valer pela atualização das

informaçôes publicadas, atendimento aos pedidos de informação apresentados por

cidadãos, bem como pela adequação dos portais do Município e seus demais órgãos,

na rede mundial de computadores, às diretrizes da Lei de Acesso à lnformação (Lei

12.52712011),

XXll - acompanhamento do funcionamento das atividades do Sistema de Controle,

formalizar Plano Anual de Auditoria lnterna (Plano de Ação, Plano de Atividades ou

Plano de Trabalho), definindo suas principais açoes dentre as áreas mais sensíveis da

entidade (aquelas mais suscetíveis a erros/desvios ou de maior complexidade, ou que

consumam expressivo volume de recursos financeiros), a fim de obter resultados

máximos de sua atuação, garantindo o desenvolvimento e a melhoria da entidade

auditada. O Plano Anual de Auditoria lnterna deve contemplar, entre outros pontos, o

objetivo geral a ser alcançado, uma lista de atividades a serem realizadas, os

responsáveis pela execução de cada ação, a data de início e fim de cada atividade

relacionada, os métodos empregados para realizar atividades. Os resultados dos

trabalhos de Auditoria deveráo ser apresentados por meio do Relatório Anual de

Atividades do Controle lnterno, que também conterá o relato sobre as atividades de

orientação e controladoria, em função das açoes planejadas constantes do Plano Anual

de Auditoria lnterna, bem como das ações críticas ou náo planejadas, mas que exigiram

atuação da Unidade.
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A Unidade do sistema de controle lnterno do Município de Paula Freitas é

composta da seguinte maneira:

1- A Controladoria será chefiada por um CONTROLADOR INTERNO, e se manifestará

por meio de relatórios, auditorias, inspeçoes, pareceres e outros pronunciamentos

voltados a identificar e sanar as possíveis irregularidades.

2- Auxiliar de controle lnterno: servidor efetivo, com atribuiçÕes ampliadas, designado

pelo chefe do Poder Executivo, com adicional de Responsabilidade Tecnica de 60%,

para auxiliar o controlador lnterno, reservado a qualquer membro do quadro de

profissionais de carreira municipal, Sempre atentando à observância odo carácter

técnico da escolha.

3- Auxiliar de Controle lnterno do Poder Legislativo: Servidor efetivo, com atribuiçoes

ampliadas, designado pelo Presidente do Legislativo, com adicional de

Responsabilidade Técnica de 60%, para auxiliar o Controlador lnterno, especificamente

junto ao Poder Legislativo Municipal.

4- Auditor do controle lnterno: servidor efetivo, com atribuiçoes ampliadas, com

formaçáo superior e registro no conselho da classe em ciências contábeis, Direito,

Administraçáo, Tecnologia da lnformação, Engenharia ou Gestâo Pública, para fins de

Auditor da Unidade do Sistema de Controle lnterno.

A indicaçáo para ocupar o cargo de controlador lnterno caberá unicamente ao

chefe do Poder Executivo Municipal, dentre os servidores com formaçáo de nivel

superior e qualificação compatível com as relevantes funçÕes desempenhadas, de

provimento efetivo, preferencialmente com habilitaçáo em áreas relacionadas às

atividades de controle (Direito, Administração, ciências contábeis, Economia ou

Gestão Pública), ou que disponha de capacidade técnica e profissional para o exercício

do cargo.
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Ao Controlador lnterno náo será permitido cumulaçÕes de funçÕes com outros

cargos da administração pública, em fase da natureza de suas atribuiçÕes, mesmo

havendo compatibilidade de horário, bem como a ele náo será sonegado nenhum

processo, documento ou informaçáo, podendo impugnar, mediante representação,

atos sem fundamentação legal.

Não pode o Controlador lnterno estar em estágio probatório, rcaliz atividades

polÍtico partidária, exercer outra atividade profissional, ou ter sofrido penalização

administrativa, cível ou penal, por decisão definitiva.

Fica instituído o sistema de Mandato para o cargo de controlador lnterno e de

Auxiliar de Controle lnterno. O mandato do Controlador lnterno e do (s) Auxilia(es) de

Controle lnterno será de 4 (quatro) anos a iniciar no mês de maio do terceiro ano de

mandato, com possibilidade de reconduçÕes por igual períodos.

o controlador lnterno e o(s) Auxilia(es) de controle lnterno não poderão ser

afastados de suas funçoes antes do encerramento do mandato, exceto na hipótese de

cometimento de ato irregular que, mediante apuraçáo em processo administrativo que

assim justifique, em caso de pedido de exoneraçáo ou de destituição da funçáo a

pedido do servidor.

No caso de vacância da função de controlador lnterno e de Auxiliar (es) de

Controle lnterno, fica autorizado a nomeaçáo de outro servidor para ocupar o cargo.

O Controlador lnterno, bem como, os Auxiliares de Controle lnterno, com a sua

supervisão, terão acesso a todas as informaçÕes, documentos e outros elementos

inerentes ao exercício de sua função, por força das quais deverão zelar pela guarda e

integridade dos dados e informações, pela preservaçáo do sigilo das informaçÕes

acessadas, bem como pela motivaçáo estritamente funcional para acesso e uso de tais

elementos informativos.
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No desempenho de suas atribuiçoes constitucionais e as previstas nesta Lei, o

Responsável pela Unidade do Sistema de Controle lnterno poderá emltir instruçÕes

normativas, de observância obrigatória nos Poderes Executivo e Legislativo desta

Municipalidade, com a finalidade de estabelecer a padronização sobre a forma de

Controle lnterno e esclarecer as dúvidas existentes.

3. SITUAçÃO ATUAL

A Unidade do Sistema de Controle lnterno do Município de Paula Freitas/PR,

conta atualmente com uma Controladora lnterna, que é servidora de provimento

efetivo, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, com formaçáo superior em

Administraçáo e Gestáo Pública e pós graduaçáo em Gestáo e Politicas Públicas

Municipais e Controladoria.

O Auxiliar do Controle lnterno - Poder Executivo é servidor de provimento

efetivo, ocupante do cargo de Fiscal de Rendas e Postura, com formação superior em

Ciências Econômicas e pós graduação em Gestão Pública.

O Auxiliar do Controle lnterno - Poder Legislativo é servidor de provimento

efetivo, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, com formação superior em

Direito.

O cargo de Auditor do Controle lnterno está em aberto, não possuindo a Unidade

do Sistema de Controle lnterno o auxílio nos trabalhos deste profissional.

4. CoNS|DERAÇOES FINAIS

A organização da Unidade do Sistema de Controle lnterno, em regra, necessita

da atuação do Auditor do Controle lnterno, para o efetivo desenvolvimento de suas

atividades e funçoes, sendo relevante que haja certa proporcionalidade entre a

quantidade de servidores a atuar nesta unidade e as atividades a serem realizadas

pela mesma.



MUNICIPIO DE PAUTA FREITAS
AV. Âgoslinho de Souzo, ó1ó - Fone: (42],35ó2-1212 - lox: {42) 35ó2-1 188

cNPJ 75.ó87.954/000r -r 3 - CEP 84.ó30400
PAULA FREITAS - Eslodo do Poronó

E-moil: odministrocoo@poulof reitos.pr.gov.br
www.poulofreilos.pr.goY.br

e
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res oonsah i lídad e sol idária'i 'i;-õ:iotii", cidodão, partido político' associaçdo ou

iitrtticíto a'purre legitima para' nu formu du lei úlnun(tar
"ii)iiriíiirãi' á, iTcgalidàttes pcruite o Tribunul de Contus

du U do.

Tarnbént. cm conformidadc com as dctcrminaçõcs da Lci

il,i"'.i"h',i.:iõ àr, Jo u,rigo 5e rla Lei Complemeotar n"

i;i.áô à^ L;iÉ.d;tJ n' títrr zt e da Lei Municipal no

i .áã,iolô. qr."**ú.i.."n', u obrigatoriedadc da instauração
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dos controles intemos, este instrumento tem como objetivo

uriitiu, ot controles extemos e os gestores nos-processos de

i*üiho. Cn,n a cxccuÇào das açõcs prcvislas' busca-sc uma

àtuacào oreventira e orientativa junto às unidades deste orgao'

;;;l;;rfu; ;a princípios da" lcgalirJude' impcssoalidadc'

nubiícidade. eficiência. Iegitinridade, economrcrda0e..e

kansoarência na gcstào administraliva orçamcntana'

fi nanceira e Datrin)onial.
e'lr.f ii"ri"'1"i"Àa tctn como objctivo principal .fiscali'^r'
avatiar a confiabilidade e nredir a ellcácia e elrcrencra oos

làriiãr", ii.iiÃãt .À áreas previamente identificadas como de

;;;;;;;; É;trt áreas. devido à sua alta complexidade' são

mais suscctiveis a lalhas. e a auditoria atua como nlccanlJmo

i" ,rol.a-o' ao 
-i""iesse 

público' promovendo transparência e

i"ráon.otlti,iua. no uso dôs rccursos públicos

Os mecanismos e técnicas de conlrole são conduzldos pela

Úniauá" Jo S",.,"a de Controle Intemo, que atualmente conta

."ániã õot trotuOot rntemo e um Auxiliâr do Controle Intemo -
;ffi;;;;;;ti;;; um euxiliar do controlc lntemo - Poder

iepislarivo. As evidências encontradas duranle o processo sao

;ffi""d;t ;'io,,nuiià u opinlao da audiroria' que poderá

r#ff; ;"""ÃJaçoes dàtahadas no relatório de auditoria'

ô."iãr"or"i ot.tcntivos sào rcalizados no mornento da

;;.;;;-;;t 'rior. pto.tai*"ntos ou processos' visando

mitipar oossivcis falhls Já os controlcs conctl\os' reallzüoos

r"riãrril."", ie, como finalidade verificar o cumprimento

fii'iiíirp"rà'- i;;;um.niai' ou Administmção Pública e das

nomlas aDllcavels
i;'üi;;;ã;;"i á. Auditoria lntcma (PA A I ) cstabelcce 

,as
acôes orioritárias para o planejatnenlo e Inonltoramenlo oas

;i;tà.il';.""tí;o t.iti'oá"t ju o as secretarias do

municioio dà Paula Freitas PR Com base nesse plano sera

nã-tiirJt a.""nrotvcr recomcndaçõcs quc promovam a

inelhoria continua na Sestào dos recursos puottcos'

iiil.àit-,r"-* pàta cuitai pcrtlas' mau -uso. 
c. danos ro

patrimônio. e contribuindo para o lortâleclmenlo oa

governança munlclPal

ESTUDO E AVALIAÇÃO DE QUANTITATIVO

Em âtendimcnto ao Programa de Avaliação de- Contas

mrri.iprit ã. ô""eÀo - rioco-'. implantado pelo Tribuna'l de

c",iiàt'a" Estado do Paraná' lot rcálizado cstudo visando a

iffi;il dã Ãuàntirativo ideal de profissionais neces-sários

nuru á Unidoá. do Sistcrna de Controlc lntcmo A Lcr

ffi"ii.iprl 
";i.+s62019. 

que dispôe da criaçào da Unidade do

sirüÃâ a. Conlrole lntémo. que é o órgào de controle'

iÁutirucao. assistência imediata e de assessoramento tecntco

à'ã-õãúi""" do Prclcito com o objctivo- dc e\ecular âs

u,i"iãia"t de Controle lnterno. no àrnbito da Admrnrstraçao

;i;;;;;ü;"; J" Municipio aliccrçatio no acompanhamento

í"r-à,* .-á*ito., .^a'uàot pela Administraçào Mun'-c'p:l:

me,liante a emrssào de relatôrios periódicos e atqtttvamento ..ras

análises realizadas. bem como na realizaç'o de audltorlas e

insnccôcs. com a finulidadc rle:

i':";:;tffi ; i"erlrridro. da programaçào orçamentária e

finunceira. avaliaúo o cumprimento tlas melas pre\ lslas no

i;il,ii íirhi,l,]ri, ;.""",çao ao' prosramas de govemo e do

orÇamcnto do MuniciPio;

Il - cotnnrovar a lcgulirlade e avaliur o' rc:ull'arJos' quanto- à

.ii.iü ' ."n.ie*ir."eçonomicidade e eletividade da gestão

li."rirratià, li""rceira e parrinronial nos óÍgàos e enlidüdes

da Adminisuaçào Direla e lndireta Municlpal' bem como' oa

Iprfiiãii",r" 'ü,i.,àt pturitot p()r cntidadcs dc Dircito

Privado;

III - exercer o controle das operaçôes de credito' avais e

!"rrntir,. U"*.orno. dos dircito' e dcvcres do Municipro:

lV - apoiar o Controle Extcrno no cxercicio tlc sua missio

institucional;
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V - examinar a escrihuação conüíbil e a documentação a ela

corespondente;

VI - examinar as fases de execução das despesas, inclusive

verificando a regularidade das licitações e contratos,-sob os

aspectos de lãgalidade, legitimidade, economicidade e

razoabilidade;

VII - exercer o controle sobre a execução da rcceita bem como

as operações de cÍédito, emissão de títulos e verificação dos

depôsitos de cauções e fianças;

VIII - exercer o controle sobre os créditos adicionais bem como

u 
"ontu 

"a"rtot u pugar", e "despesas de exercícios anteriores";

IX - acomoaúar a contabilizaçâo dos recursos provenientes de

"eteUraçao' 
de convênios com análise das despesas

coÍespondentes;

X - suoervisionar as medidas adotadas pelos Poderes Execulivo

e Leeislativo para o retorno da despesa total com pessoal ao

resoe"cüvo limite, nos termos dos aÍligos 22 e 23 da Ler

Complemcntar n" l0li00. caso haja neccssidade;

XI - realizar o controle dos limitcs e das condições para a

inscrição de Restos a Pagar, processados ou não;

XII - realizar o controle da destilação de recursos-obtidos com

a alienação de ativos. dc acordo com as rcstnçoes lmposus

pela Lei Complementar I0l/00'

XllI - controlar o alcance das metas hscais dos Íesultados

primário c nominal;

XIV - acompanhar os índices fixados para 1 EdI*!ã9 -9^1-SáUae, 
eitaUáteciaos pelas Emendas Constitucionais n"s l4l98

e 29100, resPectivamente;

XV - acompanhar. para fins dc posterior registro no Tribunal dc

bon,ri-ào 'Êuroo.'os atos de admissão de pessoal, a qualquer

tinrlo, na Administraçào Direta e lndúeta Munlclpal' rncluloâs

àr-i*ãuço"t instituídas ou mantidas pelo Poder Público

üuniaiout. excenradas as nomeações para cargo dc provimento

im coniissão e designações para funçào gÍatificada:

XVI - realizar outras atividades de manutenção e

aoerf"içou*ento da Unidade do Sistema de Controle Intemo'

ií"foiii. quuoao O. edição de leis' regulamentos e orientaçõesi

XVII - cientificar a(s) autoridade(s) responsável(eis; quando

constatadas ilegalidades ou irregularidades na Admlnrstraçao

Municipal;

Xvlll - manter sob a responsabiliclade do órgão. cenÍal do

tli.rnu A..onttot. iotemo a5 macro fi:nções às atividades de

controle, quais sejam' atividades de ouvidoria' corregedona'

auditoria e promoção da transparência;

XIX - recebimento de reclamaçôes c denúncias formuladas

oelo cidadào. de forma presencial ou pela rede mundlal de

iámputudor"i (.riundo nipágina oficial do ente público espaço

,.iã'i"r,"1, cumprindo ao rnesto manter registro arualizado

ã*-tá.liíàço.t 't"cebidas e dos encamiúamentos dados aos

reclames;

XX paíicipaçAo do Órgão Centml do Sistema de Controle

int.-J furiirú. de Coitrole Intemo) nas sindicàncias .e
,,rn".rroi disciplinares relativos a servidores munlclpals)' seJa

'.àãi*ã Ãraiça" direa dos fciros pclo rcferido órgào' seja

mediante panicipação fomal do mesmo durante a hamltaçao

do feito;

XXI suoervisão de toda matéria atêta à transparência das

"ãoà. 
p,i6t"ut e informaçôes do Municipio' cumprindo ao
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referido Órgão valer pela atualização das informações

,rúi""aut, atendimentó aos pedidos de informaçào

anrcscntados por cidadàos. bem como pcla adcquaÇao dos

porrais do Município e seus detnais órgàos' na rede mundial,de

iomputadores. às tlrctrizcs ,la Lci Llc Accsso a lntormaçao I Lc!

t2.s2'l l20ll);

XXll acompaúamento do funcionrmento das atividades do
'Slti";. -à; 

óonrrole. formali.' ar Plano Anual de Auditoria

ir,"Ã" fiür" rle Aôão, Plano de Atividades ou Plano de

iruúàtlol, definindo suas principais ações denne as áreas mais

sensíveis da enlidade (aquelas lr)ais suscetivels a elTos/desvros

ou dc Inaior complcxidade, ou que con-sumam cxprcsslvo

rolume de recursos financeiros). a firn dc obter resullados

.a*i*ot O" suà âtuaçào, garantindo o desenvolvimcnto e a

;;;il;;i; J; entidaoe'uráláoa o Plano Anual de Auditoria

i;ii;; ã";. contemplat entre outros pontos, o objeívo geral a

t.r-uiar"arAo. uma lista de arividades a serem realizadas' os

.ãt"*ráJ.it Dela o'ecuçào de cada açào' a data de início e fim

de'cada atividade relacionada. os mélodos empregados-. para

realizar ativi.lades. Os resultados dos trabalhos de Audllorla

;;;;;ã;;;;6;.'"ntados por meio do Relatório Anual de

Àtiri'ú"t Oo'Controlc lntêmo, que tambón conterá Ô Íelato

.àü." ã. à,*iora* de orientação e controladoria, em função

a"t r.ã"r-rfo".ir,fas conslantcs do Plano Anual dc Aurlitoria

i;;;. ú# cormo das ações criticar ou nâo planejadas' mas

que exigiram atuação da Unidade,

A Unidadc do Sistema tlc Conuole Intemo do Municipio de

Paula Freitas é composta r1a seguinre maneira:

l- A Connoladoria será chefiada por um CONTROI ADOR

iNff,mo, c se Inanifcstará por mcio dc rclatórios audrtonas'

insoecões. Dareceres e outros pronunciamentos voltados a

iJ.ntih.,.,t. ""nrt 
os po'siveis inegtrlarrdadcs

2- Auxiliar de Controle Intemo: Servidor efetivo' com

ãtriúrirààt arnptláaat. designado ptlq ç.htft do Poder

Exccutivo, com adicional dc Rcsponsabl lrdade. lecnlca oe

6000. Dara auxiliar o Controlador Interno' reservado a qtlalquer

membro do quadro de prolissionais de canclra munrclpar'

r"ápt"" ""r,á"à" 
à observância odo caÍácter técnico da

cscolha.

3- Auxiliar dc Controle Intemo do Po<ler Legislativo: Sewidor

.f",iro, .o- atribuiçôes amPliadas. design3do pelolPrcsidente

.lo Lesislativo, com adicional de R esponsübllldade I ecnlcil oe

o0oo. 
-oara auxiliar o Conrolador lntemo' especlllcamente

junto aã Podcr Lcgislativo Municipal

4- Auditor do Controlc Intemo: Servidor efetivo' com

atribuicôes ampliadas, com lbrmaÇào superior e registÍo no

Conseliro da' Classe em Ciências Contábers' Dlrerto'

Ãár*iiitrçao, Tecnologia da lnfonnaçào' LngeÚaria ou

Gestào Pübiica' para fins de Auditor rla Unidade do Srstemir ue

Controle lntemo.

A indicacào para ocupar o cargo de Controlador Interno caberá

;;i;;;;i; á" Chelc'do Podci Exccutivo Municipal' dcntrc os

;;;,,1;;;; com formaçio de nivel superior e qualificação

comDati\el com as rclcvantcs lunçõcs dcscmpcmau-as' oc

;;";i;;r," eleriro. preferencialmente com habilitação etn

ãt."t 
' 
i.i".io""a"s às atividades de controle (Direilo'

Ããrn*itiirçao, Ciências Contábeis. Econotttia ou 
-Gestão

Pública1, ou quc disponha dc capaci,.ladc técnrca e prollssr()nal

para o exercício do cargo.

Ao Controlador lntemo ndo será permitido cumulações^ de

funçõcs cotn oulros cargos da administraçào publlca 
,em ^Íascdc nctureza de suas alribuiçôes mesmo . havenoo

comoutibilirladc dc horário' bem como a clc nio scra ioncgaoo

;;;ii";- il;.tt". documenro ou infonnaçào' podendo

i-puÉi*r,',""Aiuri. representação, atos sem fundamentação

legaI.
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Não pode o Controlador Intemo estar em estágio probalório,
rcalizar atividades politico partidária, cxercer ouffa atividade
pÍofissional, ou ter sofrido penalização administrativa, cível ou
pcnal, por decisão defiÍitiva.

Fica instituído o sistema dc Mandato para o cargo dc

Controlador lnterno e de Auxiliar de Controle lntemo. O

mandato do Controlador lntcmo e do (s) Auxiliar(es) de

Controle lntemo será de 4 (quatro) anos a iniciar no mês de

maio do terceiro ano de mandato, com possibilidade de

reconduções por igual períodos.

O Contolador lntemo e o(s) Auxiliar(es) de Controle lntemo
não podcrão ser atàstados dc suas funçõcs antcs do

enceramento do mandato, exceto na hipótese de colnetimento
de ato irregular que, mediante âpuração em processo

administrativó que assim justifique, em caso de pedido de

cxoneração ou dõ destituição da fi'rnção a pedido do servidor.

No caso de vacância da função de Controlador Intemo e de

Auxiliar (es) de Controle Interno. fica autorizado a nomeação
de outro servidot para ocupar o cargo.

O Contolador lntcmo, bem como, os Auxiliares dc Controlc
Intemo, com a sua supervisão, teúo acesso a todas as

informações, documentos e outros elementos inerentes ao

exercício de sua função, por força das quais deverão zelar pela

guarda c intcgrirJade dos dados e inlormaçôcs. pcla_ ptescrvação

ão sigilo das lnformaçôes acessadas. bem como pela motivaÇâo

estritãmente funcional para acesso e uso de tais elementos

informativo s.

No desernpeúo de suas aribuições constitucionais € as

previstas nésta Lei, o Responsável pcla Unidade do Sistema de

Ôontrole Interno poderá emitir instruções normativas, de

observância obrigatória nos Poderes Executivo e Legislativo
desta Municipalidade, com a hnalidade de estabelecer a

padronização sobrc a forma de Controle lnterno c esclarecer as

dúvidas existentes.

SI1'UÀÇÃO A'I'UAL

A Unidade do Sistema de Controle lntemo do Município de

Paula Freitas,iPR. conta atualmcntc com unla Controladora
lntema, que é servidora de provimento efetivo, ocupante do

cargo de Àssistente Administrativo, com flormação superior em

Adminisração e Gestão Pública e pós graduação em Gestão e

Políticas Públicas Municipais e ContÍoladoria.
O Auxiliar do Controle lntemo Poder Executivo ó servidor de

provimento efetivo, ocupante rlo cargo de Fiscal dc Rendas.e

Fostura, com íormação superior etn Ciências EconÔrnicas e pós

graduação em Gestão Pública.
Ó Auxiliur do Controle lntemo - Poder Legislativo é servidor
de provimento cfetivo, ocupantc do cargo de Assistentc
Administrativo, com formaçâo superior em Direito.
O cargo de Auditor do ContÍole Intemo está em aberto, não

possuindo a Unidade do Sistema de Controle Interno o auxílio
nos trabalhos dcstc profissional.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A organizaçâo da Unidade tlo Sistema de Controle Intemo, em

regra, necessita da aruação do Auditor do Con(role IDtemo.
paia o efctivo rlesenvolvimento rle suas ativtrladcs e ftrnçôcs.

sendo relevante que haja certa proporcionalidade entre a

quantidade de servidores a atuar nesta unidade e as atividades a

serem realizadas p€la mesma.

Paula Freitas. I 5 de janeiro de 2026.

LETÍCIA LESOSKI
Cortroladora Intema
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Auxiliar do Controle Intemo Poder Executivo
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Auxiliar do Controle Intemo Poder Legislativo
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